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RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Gilda Maria Sousa de Araújo, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 2045.1/0, para substituir Maria 

Auxiliadora Nergino de Oliveira, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 5155.1/5, durante o seu afastamento por 30 
(trinta) dias de férias, no período de 06/01/2014 a 04/02/2014, ambas com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco 
Darival Beserra Primo.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 07 do mês de janeiro de 2014 .

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 25/2014

Dispõe sobre revogação de remoção e retorno de servidor.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53,  da Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

RESOLVE:

Art.1º Revogar a Portaria nº 1339/2011, publicada em 27 de setembro de 2011, que concedeu a remoção da servidora ANITA 
MARIA DA SILVA, Analista Judiciária, Área Técnico-Administrativa, Especialidade: Engenharia Civil, matrícula nº 7809, bem 
como determinar seu retorno a este Tribunal, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta Portaria, com lotação no 
Departamento de Engenharia da  Secretaria de Administração deste Tribunal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA  Nº 24/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à 

Reforma do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense;

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os(as) Senhores(as) 
Desembargadores(as):

DATA DESEMBARGADOR(A) PLANTONISTA
11/01/14 (sábado) Maria Iraneide Moura Silva

12/01/14 ( domingo) Luiz Evaldo Gonçalves Leite

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 de janeiro de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


